
y PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1O REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 2 489 	/ 82 
AflÇUp 
c 

1' JCJ-GOIÂNIA 

RECLAMANTE: 2DRO IUNS 	Q0TA 

Endereço QNLI-23, cOnj .1, C/35-Cej1ndja Nort 
Brasília-DF. 

ADVOGADO: Abdias Vieira Laciado 
Endereço .AV. 	 flQ 3 511-3/808 

RECLAMADO: JOAO :QTis  
Endereço R. 4 nQ 515- S/1206-Centro 

Endereço 

OBJETO .AV. rrev. ,etc. 

AUTUAÇÃO 

dias do mês de OU.vubrc, ....... 

do ano de mil novecentos e oitenta O ois 	, na Secretaria 

da 1 Junta de Conciliação e Julgamento de 	Go.iana 

autuo a reclamação que segue, com 08 documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

TRA MITAÇÃO 

12111182 as 9:15 



RECLAMANTE: 

RECLAMJDO. 

N9  
OBJETO -J o  

cc 
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. 	 etc. 
CREE 
a lp::: 	 OBSERVAçÕES: 

0- 
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Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia Go. 

y c/  
DIS't. 	.. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
RlBUIÇÀO 

1C 	/7 

:N4 r,. %STRIBUIÇAO 

D i z PEDRO NUNE3 DA CG3TA, brasileiro, casado, armador, Carteira 

irofisional n 9  86.105/218, 
residente e domiciliado 	 na ÇNi-23, Conj. 1, casa 35, Ceilandia Nort, 

• Brasilia 	DP. 
via dos advogados, abaixo-assinados (mandato Ïunto), devidarnente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
n.°s 913, 1.721 e 5.306 de ordem respectivamente, com escritórios à Rua 5 n» 23, centro, respeitosamente 

vem a digna presença de V. Excelência oferecer a ação reclarnatória contra J00 FORTEZ ENGENEIARIA 

3/A. 

sediada na Rua 4, n 515, 12g andar, sala 1.206, Centro, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou Optarte ao Fudo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 19 de Julho de 1982; 

- Que, o Reclamante foi demitido 27 de seteiïbro de 1982 e o seu sa1rio 

era de C 129,00 por hora; 

Que, O rec1ante foi despedido injustamente cujo aviso prévio 

venceria no dia 05-10-82, mes que antecede a data base para o aumento 

salarial conforme convençao sindical anexa e no recebeu a indenização 

adicional prevista no art. 9 2  da lei 6.708 de 30-10-79. 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob 

pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



FIs. 02 

Sairio ref. 240 horas, ind.enizaçao adicional art. 9 

30.960,00 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 
Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde j6 requer e sob pena de confesso. 

D6 a presente o valor de Cr$ 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 20 de outubro de 1982 

p 
O.A.B. n.° 913 
C.P.F. n.° 002.873.261/87 

C.P.F. n° 010.670.871/68 

O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 
C.P.F. n.° 040.349.101/00 
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OUTORGJJDO: IBLIib VI.IEJ. LJCHDC, 1rasi1irc, casaco, 

advodado iito ra 0,,I3. OL. sob o n-

1,721 - C2F n 2  01067071/68 9  residente e do 

miciljaao iieata Capital, com escritrio pro 

fisaioieal na v. Ãnaaruees 1,Ç 3.511 8 an- 

T T 86

5, Cei tro 	 Cccl. 

PiJJ O F010 Lllb GLTcL e niais os cs ressalva' 

do arto 38 do CbjdO de Processo Civil 9  

bodrJdo tembm arrolar testeurhas, mcmi - 

rir 9  fazer acordos, raticax' todos os demais 

s -boz necessrjos ao fiel ceeiaprimen -to Co pre 

sente iandato, interpor raciereos de todo e 

çualieer pronuncianiente ou ser. terça, variar 

de aço, secar FO-Ib em estebeleci-rencos ban 

crros, receber e car çuiteçao endocar cnie-

cuea nominais cc. nome do outorbante, fazer' 

acuuicaçao c.e bens, lnipud.ner  embar2os . 

execuçao e de terceiros 9  e substabelecer a 

preserte rio todo e parte, com ou sem reser 

va de poderes cue darei por firme e valioE og  

e especialmente 

r'fl  
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io; JI 	RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

— 	

1 POR PEDIDO DE DISPENSA Joao Fortes 	 X OPTANTE 	 ri POR ACORDO 
II 	Engenharia SA 	ri NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

OBRA. ........... .... ................................................. ... .... ... ... ......... 	
ri POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

.............. 
EMPRESA 

JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A. 
ENDEREÇO 

CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA S/5011 
ATIVIDADE CGC/MF N MATRICULA 	NO 	INPS 

CONST. CIVIL 33.035.536/0002-82 23.001.08.713/11 
EMPREGADO 

PEDRO NUNES DA COSTA 
N 	DA CTPS 

86.105 
SERIE 

218 
REGISTRO 	N CARGO ADMISSÃO 

00200 ARMADOR 19 	07 	82 
EM 	 19  

DESLIGAMENTO 

2799 Ern / 	 /I98 

AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em / frç 	 / 	........................ 129,00.............. 
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

lndenização............. 	anos Cr$ ................... ..................... 	... ............ Horas 	Extras ...... ..... ...... 	Cr$....................................................... 

8!. 6 .. Aviso 	Prévio ............. 	.... Cr$ ......... Gratificação ............. .... 	Cr$ ...................... 

13.° 	Salário ..... Q31... ... Cr$ ......... 7.74. ,,90  Ad. 	Periculosidade ... 	........ 	Cr$ ........... .. ................... ...... .... .... ...... .. 

Salário-Família 	............... Cr$ .............................. ......................... Ad. 	Insalubridade ............ Cr$ ............... 	.......................................  

FériasVencidas .............. Cr$....................................................... Ad. 	Noturna ................. Cr$ ..... .................................................. 

Férias Proporcionais. Q3/12 7.'.74. ,.00 99182. 	4 62.30 Cr$.. ........ Cr$........ - 	i. ° 	mês . 

Prejulgodo14/65 ............. Cr$ ....................................................... 2.° 	mês ........... Cr$ ... ....... ............................................. 

Prejulgado20/66 ............ Cr$ ................................... .................... 13.° 	Salário 	....... 	Cr$ ................ .......... ............................. 

Saldo 	de 	Salários ........... Cr$ .............................. ........................ Art. 	22- 	...................... Cr$ ........... 	77!. 	................ 
Comissões.................... Cr$ ............... ........... ............................. .............................. Cr$ ............... ........................................ 

TOTAL 	BRUTO .............. Cr$ ..... .. 9534r. 1................ 
DESCONTOS 

Previdência Saldo de Salário 	. Cr$.. ............... 1.44,44 
Previdência 13'? Salário 	..... Cr$ .......... .....,!..03,.92 
Adiantamento 	.......... Cr$ .... ........ ..... 	............................... ....... 

Cr$ ................ 57.0 
Cr$....................................................... TOTAL DESCONTO ......... 	Cr$ ........... ...,.90.  

TOTAL LIUIDO ........... Cr$.. ..... ..7!.f 55 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$.... 

Vinte e set.il,seiscentos e vinte. ?ito cruzeiros f cinquenta e C1flc9 
centavos) 

em 	moeda 	corrente 	do 	país, 	ou 	pelo 	cheque 	visado 	n.° 	......................................................... ......  .... ................ Contra 	a 	Banco...................................... 

. 
	

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Bras(Iia/DF. .... .Z... de .....................f!.d...'o . ...de 19........82  

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimos recolhimentos, cclv' 

sive sobre o mês da rescisão, 10%, quando 

for o caso, computador juros e correção 

Movimentação da Conto 

Elil Pedida de Dinpenso 3 VrasI, 

Elil Rescrsao iem 4 

Livro ou Ficha Registro de Empregados - 
FLRE, 

LI Carreira de rrabolho e Preuidêrrçio Sociol 
CTPS 

Procuroç'io, 

LI 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Folho  

/ 	
MC/. 
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deNElAlO [OS TRAPALEAPORES NIS IN 

OS C . t5) O 00 O. 1EI.1 I0 LO 

Si 0)10510 OS J.' T :S:T.R:[AO L'A CDN 

OCSLI PIO NO' ES 1550 DE 

.- 
J 	E 1 	5 1) 5 	5 I 	O 

CLÂUSULA 	la. - O sindacete 	e. 	e 	riço nas }ses tear [e 

riais cJc. 	Seis 	.s 	'e 5s. 	de Ooicia 	Catu.rai 

drolndie 	Guianapolis, Os:. e 

Neropoli 	 . 	 ... 	nic, 	Paline.iras de Goiás 	E 

Trindade, 

§ ÚNICO - A presen .o 	,cce es. .: a' 	eae..s e 	e .:S OrnO Aneeores nas 	Ir 

dustri a z,. 	L•. 	:.'.e 	5.... ....... 	Oerc re 	de 	r1sd:Lceo 	uc 

Sindicato sueca ter 

CLÂUSULA2a. - 	F i c a 	adorada 	a 	e:.e5e 	..................aceçao 	de 	Lrn5CS 	pcee 

profissão de pedrc 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A 	- Aqr-ete 	qs.esxectam auaisjuer dos servi- 

ços enuiee.r ados: 	cecearie da pedra e de t.jclos e do cO 

pisco ocr 	parir: 	ero cri 	..adra a pevi meutuço c 	ci 

mente dceoenaclo 

§ SEGUNDO PEDREIRO "Y' - AcLsr. 	s que erecutam rua.isqser dos servi 

ços enu.:c'rados 	eaenerie i 	pedra e de tijolos com ana 

bamentc 	e vista ., 	 y. a' 	;tirrcst:o de massa, 	revestiment 	ES 

peciais 	avimeite 	de prd--fabricacLos e especiais, 	e 

ainda pavimentação de cimento 1iso 

CL!USULA 	3a. - Fica adotada a. sequinte 	assificaçec de funçods par. 

profissão de carpinteiros: 

§ PRIMEIRO CARPINTEIRO 	-- Aqueles que execuírar escoramento 	de 

taipal ris aorrc a-a lese e ferira de 	amaszr 

\EGDO CARPII-TTEILRO 	U5 	Acurles 	ce  

viços 	enumerados 	assentarsuto de 	iadrias 	vidas 

cont. 

AV. ANHANGUERA, 3.576 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

' 

; 	G3.,':, 

CLÃUSULA 4a. 

§ ÚNICO 

CLÁUSULA 5a. 

§ PRIMEIRO 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

- Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção 

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá-

rio dos profissionais da categoria "A". 

- Os eletricistas que trabalham em constuç6es de rede e1-

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como b-

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

- Chefe de turma; 

§ SEGUNDO 	- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

§ TERCEIRO 	- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificaç6es: 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

CLÁUSULA 7a. 

CLÁUSULA 8a. 

CLÁUSULA 9a. 

- PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape-

nas serviços à base d'água, sem acabamentos; 

- PINTOR "B" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

- Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

- Os mestres de obras, empregados em escritórios, almoxarf 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30. 10.79. 

- Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

"E" e mais um aumento de 45%(quarenta e cinco inteiros 

por cento) 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20%(vinte inteiros por cento). 

.\ / _LÂUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vi7- 
\ 	 cont. . . 

cAVANAN UERA 3576 2ADAR PALÁCIO DA INDUTRiACAV<APOSTAL1 FON' S4 02404C24295GO GOIÁ 
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te inteiros por cento) acima do salãrio dos serventes 

€LÂUSULA 12a. - Os empregados quando traball1arem. em serviços de ar-com-

primido, terão o salãr:Lo de categoria 15u e mais 45% (que 

renta e cinco inteiros ou enLo) 

CLÂUSULA 13a. 	Os profissionais desta Con';anção, inclusive os serventes 

quando trabalharem em haiancinhcs e confecção de torres o 

elevadores de serviço, terão o aumento previsto nesta Coa 

venção, e mais o acrsciJDo de 20% (vinte inteiros por ceu - 

to). 

CLÂUSULA 14a. - Uma vez anotada na CarteIra Profissional a categoria 	ca 

empregado, através dc saldr:Lo recerde não poderã haver 

alteraçées m 	 t 	 b esmo por oura firma so alegação de estar 

profissional, pr taudo serviço do outra categoria, re 

salvada a hipétese d€ paoumação do trahalhador.  

I. N .P 	E r 	1-ppor)u-!IvID2:\DE 

CLÁUSULA 15a. 	As empresas rupresentaaL; pela Entidade Patronal acima 

qualificada , dentro (2-a suas ãreas de jurisdição, concede 

rão à todos 	seus ipusuoPes um reajustamento de 39 

(trinta e nove ponto t'u por umnt:o) icual ao valor 	do 

INPC fixado para o més de caio tendo como base os salã-

rios resultantes do é JJ I me reajustamento semestral, Ia 

conformidade com e Lei inC 608'79, em seu artigo 29 cern 

as alteraçães introduzidas pela Lei n9 6.886/80, serão 

aplicados de forma não cumnuletiva, os seguintes percentu -

ais, a titulo de aumento selaria l(acréscimo a titulo de 

produtividade) a saher 

a) - 5% (cinco inteiros por •:ento) para os serventes; 

3%(três inteiros nor canto) para os profissionais 

e B 

2%( dois inteiros psr anoto) par a os demais empregados c 

tantes desta convenção. 

EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A DATA BASE 

CLÁUSULA 16a 	Os empregados previstos na Clã.usula 8, admitidos apés a 

data base terão também aumento previsto na Ciãusula 13 

na proporção de 1/6 (hum sexta) do IEPC 	por rnâs de 

viço , ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 

cont - 

V. ANHANGLJERA, 3,576 - ?. ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA CAIXA POSTAL )91 - FONO 24-054 - :22-00 224-Ou - GOÂN!A - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRAS DO ESTADO DE' 

PISO SALARIAL 

CLÂUSULA 17a. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salários dos profissionais atá 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria HAU Cr$114,50(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos )por hora; 

Categoria B" Cr$129,00(.cento e vinte e nove cruzei-

ros) por hora; 

- A partir de 01.11.82 passará a vigorar o mesmo piso sala 

rial acrescido do INPC da ápoca, aplicado pela Lei -no 

6.708 de 30.10.79. 

- O salário do servente não poderá ser inferior ao valor 

do salário mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÂUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaçoás dos aumentos expontâneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPULSRIOS 

eLÂUSuLA 19a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assembiáia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpulsôriamente, de uma só vez, no mê 

de Maio de 1982, ou no primeiro mâs do empregado admiti 

do após a data base de vigência, atá 30.10.82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 	- Com fundamento na decisão emanada da Assernblâia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar compuis6riamente , de uma só vez no mâs 

de novembro de 1982 ou no primeiro más do empregado admi 

tjdo após esta data atá 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-' 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, deter:ninadas pela Cláusula 19, denomi-

nar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO/82eas determinadas_pelo § \ 

ANHANGUERA, 3576 - 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDÚSTRIA CAIXA POSTAL 291 - FoNE; 224-01M-22-GN0 274-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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82 

§ TERCEIRO 	- As Taxas de Convenço .orc revertidas 306 empregados 

da categoria em forma do assistncia, 

§ QUARTO 	 Os descontos corsts - h cs aos psrorafos anteriores deve- 

ro ser recolhidos, eis favor do Sindicato suscitante, 

atd 10 (das) «i as cp. o se desconto em folha de paga- 

mentoa no Banco do 	1. agencia da Rua 7, Centro,nss 

ta tapita.l. hm  ourcas :P 	soços.s ac dandicato suscitan 

te que uno ccuer d-.v.;o dc nrasii, em qunicuer agencia 

bancaria ind cc a. pe lo mesmo Sindicato, gue para esse 

fim forsiacer as 'mmc de r3cal:Tment-s em 04 (quatro) vi 

as, sendo as iP e :h, ias, :L.caro um poder do emprega 

dor que remetasl 'ursa delas cc Sind.:t cdto e as 2a. e Is 

vjas, eis poder CiO Banco .undc o recolhimento for efetua 

do 

§ QUINTW 	 - O desconto efetuado u ta\Tor aa 	 dos trabalhado 

res, deveri constar na folha nu envs opa de pagamento 

e será anotado t:ambdir. na Cactcir3 de r , rbalho na 

na de anotaços gerais coa ecrido data, rpoaencia e si-

pia do Sindicato dos lrbcih adores 	ndlstrias 	da 

Construço e do Mo.hiiil.uío . 	(lotlnia (STICM-GO) 

§_SEXTO 

	

	 - As empresas que nIo fizerem o recolhimento da TL\XA DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estpuLsdo na clusu1a 19 

§ terceiro, ficar.o obrigadas a recoluer a referida ta-

xa sobre o valor do salirio do ms em qce se der o re-

colhimento; 

§SETIMO 	 O desconto da TAXA DE ç0rvF,TÇo/32, 5 jndiscutvei, nos 

termos do Art. 462545 e 513 letra a" da CLT, 

OITAVO 	 - O aprendiz, menor de it (cezoito) anos l  estará isento ds 

desconto a que se refere esta elilusuis 

§ NONO 	 - As empresas permitirio qa furei onrios credenciados dn 

Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es---

critôrio ou do Pessoal, nata com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compuisPrios , tendo acesso ao Cadastro Ou 

ml de Empregados e Desemeregados o RIS, 

/) 
DO BEBEI AJ4ENTO 

CLA SULA 20a. 	- Fica fixado no máximo O'7(sete) dias o orazo para acer-- 

----------------------------- 
V. ANHA'GUERA, 3576 - 2. ANDAR - PALACIO DA INT6SMA - CASA POSTS. 291 - C 555 224-C--2-C'fl 5 1-C25 GOÂNA - cos 
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FEDERAÇÃO DAS INDOISTRIAS DO ESTADO DE_ÕTÁS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prévio por qualquer das partes, inclusive ac3rdo 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO 	A empresa que não fjzer a quitação final devida ao enipr 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrtgado ao pagamento dos aaiários correspondentes .aos 

dias em que o empregado estiver aquardando o acerto f i- 

na?; 

§ SEGUNDO - O pagamento a que se refere o item anterior, será feito 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs dos 

pagamentos 	anteriores ã sua despedida, ou seja, por se 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após vencido o prazo da empresa pa 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste ai- 

guma autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado desli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara- 

ção de imposto de renda; o Atestado de afastamento e Sa 

lârio AAS, para fins de benefícios do INPS; 	 * 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curso 	do 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da de 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá- 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que inteqr 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento d. 

Empresa, terão direito a perruanéncia nestes sem qualquer 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	da 

dependâncias do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empr. 

sas - o adiantamento até dc 40% (quarenta inteiros por ceo 

to) 	até o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqui 

cont . 	/ 
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FEDERAÇÃO DAS NDUi DO 	 W/ 

SETIMO 

lo que o.empregadoitiver,direIto nao uo:aado isso qual 

quer benefio 16 	rcd 	 . 

- O Sindicato paded E-o[:c 	d; En1prEOe o activa da dis 

pensa do ernu vndo por oso: ao o med:.anto recibo, sob 

pena de gerar presunyio dc di opa» sa L.maLivcda. 

'DE TLHO 

CLASULA_21a. 

§ ÚNICO 

- A jornada normal 	ata Lhç ficarS f xada cm 45 (quaran 

ta e cinco) noras sarnando, ciotarbui ias cio soqunda a sex 

ia. .0 Sibado ser,:ciSir:do':0aa liam, sendo adn,ssiri 

a prestaço be saryipos sob meoimc Lo' horas extras; 

A par ai»: da .v:iia  Los vi co eicpraqadores efetuarão os 

pagamentos semana is sompre no. ae.o -vi........ aí : 	ao 16.00 ha 

(dezesseis) o»ao-v 

LA 

CLÁUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

Fica estipulada uma malta de 301 dez vir e.tic) oobre o 

sa1rio do refei - ncia oara quaisjuer das oaraes que in-' 

fringir ciiusulcs da praserita cor ar. 0 »: 
- Se a iniJraço for por parte do cP,pIe:o dor a ao: ita se.c 

revertida ao empreLjado vi ao Sindinnl::o quando for o cas' 

- No caso do empregado ser In r 0 » vi.... a mutts FerA tosco 

tada a favor da O.OTDtES3 cm SEUS ctreitostraoaih±stas 

A?ESTAJ0$ M1D1C0S 

11 

CLÁUSULA_23a. 

§_írrico 

	

- Os empregadores ficam coriqados a aceir.arcrn ccr.brn 	os 

atestados médicos e odon'Lol&iicos for-acoito.: pelo Sindi 

cato, para fins de abono de falta e re:nanv: 'co. exceLu--

ando-se dessa ohriaco as firmas pus poosurLoem serviço 

médico pr6prio, r)io eotandc den:rci dessa cxceosc o 

Atestado do Serviço Odontcccvcn, desta pua n1c, dado oo 

mesmos atestados efc:L ECO .Jearoar.iv'aS 

A remane:aço oorraspor»ic-:rta aos atestados m5dicos ser-1 

quitada no primeiro pag.rn.n: Lo., 

DESLOCJrMEdTO.0 TR4INSFERÊNCIA DE FLOPAEGDOS 

- As emprosas que, 	ar: fur:ço no 	servir-cro em oH:rvis 	1ocaii 

/ 
dades tiverem que deslocar saois errprcqadus, di cardo des-- 

/7 de 	j1 na obrigaço te cobrir toLas E ou:t quor despesas 
/1 

IV ANH.-RA, 	a e 	 PAL \ao DA NDurn 	CA,v NDA, 	- POVAL 291 	- cv o PN4 	- : 	mo - 224-u» 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSIRIAS DO ESTADO DE GOIÁS 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

CLÂUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitamente, pela empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vestarios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. 	- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para pati 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laboral, considerando-se o período de afastamen-

to, como serviço efetivo, sem qualquer ônus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no mãximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO AOS FAMILIARES DO ACIDENTADO 

CLÃUSULA 27a. 	- A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitali-

zad - , indicando-lhes o nome e enderço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas forneeero aos seus empregados, por ocasio 

do pagamento dos salários, coniprovantes nos quais consta 

ro sal.rio recebidos, número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros tltulos que acresçam ou onerem a remunera 

ço, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÁUSULA 29a. 

§ ÜNICO  

1. 

AV, ANHANGIJERA. 

vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

Havendo contrato de experiência o empregador fará anota-

ço do mesmo na Carteira de Trabalho. 
'Q ,_n '- 

C
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FEDERAÇÃO DAS NDÚSTíAS 

/0 

Fi 1 	 011  

O 	. 

DO EST'\DC) [E'ÂS 

DA ESTAIS ILIDADE 

CLÁUSULA 30a. 	À empregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do linicio da gravidêz atá 60 (sessenta) dias apás cessado o 

auxilio previdenciá:cio, desde G7ue a empregadora tenha si-

do notificada atravás de atestado mádico conforme o para 

grafo seguinte; 

§ ÚNICO 	 - Para fins de proteço à maternidade , a. prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de qraviáãz poderá ser feita 

mediante atestado m.dí..co, ticando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mádi 

co, atá a data dc' afastamento previsto no Artigo 392 da 

('T 
LJ 

ÇLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acidentar-se rio trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPREGADO ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. 	- 	assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

c.ial ou reconhecido , at 6(seis) faltas por ano, desde 

que comprove a reciliação dos exames e. mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

DOS FERIADOS 

11 

CLÁUSULA 33a. 

§ ÚNIco 

- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos peios bancos e 6rgaos pühlicos. 

- Às segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta-

feiras que precederem a feriados, poderão ser , comparsa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMF.NTOS 

	

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

	

7) 	que o empregado dará recibo de que recebeu os referidos 

documentos. 

AV. ANHANGUeA, 35 1 6 - 2.1 ANDAR PAACK) DA INDUSTRIA - CAXA P05TÁL 	- FONFS 224-04 - 223-0400 224-0295 - GCANA - GOiÁS 
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*IØ FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e a repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipade.ment atravós de aviso no local 

trabalho. 	 - 

TRANSPORTE DE OPERRiOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transp:rte expecifico para obras de oper 

rio em caminhoes descobertos. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriç 

das a fornecerem c3pias de cornuniCaçaO de suspensão, ad-

vertncia, aviso 2r6vio e rescises no momento em que os 

mesmos forem assinados oclos empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigacs dos empreqados 1  dos empregad 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa--

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas que tn 

ham matriz, escritório, filial ou sub-escritório e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susc 4  

tante e enviados a cutras localidades, terão como for3 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição c 

Sindicato Suscitante. 

ROVERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 	- As controversias oriundas das relaç5es entre empregador 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rimidas pela Justiça do Traba]Jio e pG1OS Juizes de iroi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

/ 

AV, ANHANGUERA 376 2 ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA CAIXA POSTAL 29 - FONr-S 224-0164 - 228-040 - 2240295 - GOIÂNIA - GOIÁS 



ii 
F0i 

fit 

(D STFEDERAÇÃO DAS INDÚRIAS DO ESTADO DNiM' 

PPAZO DE VIGÊNICA 

CLÂUSULA 41a. 	- o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 - 

ALI  

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 ?residenEe do Sind. dos Trab- 

Const. e do Mob. no Est. deGoiãs 	 nas Ind. Const.Mob. de Goiânia. 

DR. NORTORIBEIRO HUMMEL 

Assessor Jurídico 

Dr VI%~ - GONlQlAL ~ES 

= Assessor Jurdico 

DRT 
i' EPDJÇ) 1.E 

Ufl' 1)1 	
UAft\ 	\l)f 

1rj 
AUTI)ç1 	flrJ' 	

GAj. AP1J. 
CÃvIiS A ESpit;i 

1, AS jj 

A 

/ 
Dr.JOSË 1 ÉNEDITO MONTEIRO 

= Assscfl 	Jurídico= 
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Chefe doSetoi' de D. 
e Mandados Judiciais 

stribuiço de Feitos 

P,J. - 	- TRIStJNAL REGIONAL DO TRA3AUIO DA 10F REGÂO 

S1TOR DE DISTRIBUIÇ1O 

C E R T ID 1 O 

Certifico e dou f que contam a presente a 

çao reciaznat6ria: 

NQ de laudas: 

Instrumento de procuraçao: 

Folhas de documentos diversos: 	cp4 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

nia açao distribuída para T_/Junta de oonciiiaçao e Ju1g 

mento de Golania, sob o n2 / J , coifforine 'ta la-

vrada no livro de Distribuiçao nQ_______ 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de/? de,. o de19 8 <' , s. / f , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o intereado fica 

do ciente. 

Go i&iia, C de 	 de/ 

t 

1 	 j 27 OUT 1982 

d • 'iiul 
Golanla - GoILs 

, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJ.IAÇKO E JULGAMENTO 

roc.2.489/82 

NOTIFICAÇÃO N9 6.453/82 

* 
Goiania 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

PEDRO NUNES DA COSTA 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliação 

e Julgamento, a 	av.ois nQ 32 —22 andar — Centro 	 31 

sO9:15h3. 	(nove e quinze) 	 ) horas do 

dia 	12 	 (doze) 	 ) do ms 

de novembro 	,para audincia relativa a reclamação constante da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincía impor--
tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confíso 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

e 
	 cujas deciaraçoes oõrigario o preponente. 

"oinia ,27 de 	outubro 	de 1982 

1JCJ_C-OIÂNIAUD : 12/11/82-NOt 6 45 3/8 

1 t4J  OJ—GOI"NIÃ..AUD, : 12/11/82No t • 6 

COMPROVANTE DE 	
'Ov oA2 DO SEED 

roc. 
DE S T I N ATs& R 

J0O FORTES ENG;NJIARIA /A 	

JOÃO FORTES ENENiÂBIA 	
i 

ENDEREÇO 

ua 04 Q  515 — 12Q andar — 	

515 - 129 andar 

C Centro 	 IDADE  ESTA DO 

Nesta 	 ETC) 

GO I  
ECEBIDO EM 

	

ASSINATURA DO 	STiNATÂRIO Nesta 

NO- 1-5 	 ( 1/ 



JUNTADA 

Nes~tad/at. fago juntada aos p 	 / 
Aos/! d 	// 

Diretor de Secrtara 	
OS 

Marce!!0 R';7a 

C1ItO do StO 	
iroCCSSOS 
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PODER JUDICI!RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ.J, 	/. 

Aos 	dias do nis de 	 do ano de 1.9 

Es 	'_horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta de Conciliaç&o e Julgamento 

de 	sob a ?resídrtcia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	ï;' 	vL;) 	 , presentes 

Os ara. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 Tr 

Vogal representante dos empregados, çar.i 	 Aa reclamaço 

ajuizada por 	-- 	 . 

contrg 	;,___.__ •--• 

relattvaa 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz l'residente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda.represeíiada por Gania Pib, 

digo, a recda. representaJa por Gania Pontes da Silva que prJlu a... 

juntada de um documento, o que foi deferido. 

A seguir, pelas partes foi feito acordo via do qual 

a recda. pagara ao recte, por saldo do pedido, em dinheiro, a....w 

quant ia de Cr$28.000,00 ate as 1500m do dia 16do corrente, pena 

da multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda. no importe de Cr$2.208,00. 

11 	

Encerrou-se a audincia. 

L 
	

J iy. do Trabalho 

14 J. 

c 	 o(o 

rn )1 	1 
O.4- 

-T 
LJ 	.L 



João Fortes 
Engenharia S.A. 

ír 

ij FFF 

CARTA DE PREPOSTO 

JU 1Ç DC TRABALHO 14 JUNTA DE OCNCILIAÇO E JTJTGM EUTO 

Pela presente, nomeamos Preposto desta 

Einprsa, a Srg GENIA PONTES DA SILVA, portadora da CarLei 

ra de Identidade nQ 1.268.414 - SSP-GO, nos termos da Le 

gisiaçao Trabalhista em vigor, em relaço a qualquer recla 

maço Trabalhista Preposta contra a signata.ria perante a 

Justiça do Trabalo de Goinia - GO. 

Goiânia, 12 de Novembro de 1.982. 

Rua México 21 29 andar 20000 Rio de Janeiro RJ Telefone 297-6655 CGC 33035536 FRRI 15543001 
Conjunto Nacional Grupos 4002/4004 70000 Brasília DF Telefones 24-7088 - 24-0430 - 23-1162 Insc. GDF 07007035-0 
Avenida Paulista 2001 Grupos 711/713 01000 So Paulo SP Telefones 288-2985 - 284-7819 lnsc. 109.082223 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA D/6 TRABALHO 
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11 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	GOINIi 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇXO 

Proc. J.C.J.nP. 2+89/82 

Aos17 dias do ms de 0y j 	 do ano de mi 1 nove — 

centos eoitenta e dois 	 , nesta cidade deGoinia 

-, na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante ?edro 

Nu.nes da Costa - e o reclamado Joao i'ortes ] -iafia Lt 

e por este Itimo me foi dito que , 

em cumprimento a o 	acordo celebrad 	na presente recIamaço 
xp1?LXd 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$28.000,OO(Vinte e 

oito iii Cruzeiros) Obs: O re cte. declara ciue dispensa a n.ulta e 
ti)u1ada no acorctoe 

relativa ao processo nQ 2489/82 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res — 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que titulo fora 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

SCRETAR lO 

REC LAMA NTE 

,,,  ~!~ ( 	/ REC [AMADO 

1 -TE-2-6 
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Ci 	URO OU 0001080 F3000GI2000 DO 000 	 -

Rio DOCUMENTO DEARRECADAÇAO í3O35536i003O 3_' 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

CPF  - .AOAO FORTES ENGENHARIA SIA. 
05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

RUA QUATRO N. 515 SALA 1.200 • CENTRO 
06 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA. PRAÇA. ETC.) 	 " 07 NUMERO 	08 

ID CEO 

	

1 	— ao1ANIA 	 4 09 	BAIRRO OU DISTRITO 	
II 	MUNICIPIO CIDADE) 

13EXERcICIO 	14 COVA OU DUODI 15 PERI050 DE AP0000TO 	 16 TIPO 	 17 RI PROCEOSO 	

1 

19  

JLl- 2C CÓDIGO 	 21 VALOR. CR  

2 	 23 CÓD)SO 	 24 VALOR.CR 
MULTA E/OU JUROS 

26 COSIAS 	 27. VALOR.CR  
CORRECAO MONETISRIA 

ATENÇÃ0 PREENCHA O DARE 128 29 VALOR. CR  

A MAQUINA OU EM LETRA DE 	TOTAL 
FORMA, 
30 	 AUTENDI00000 

IIE. 	.6 
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PODER JU!ICIÁRIO 

J JSTRIA ;•O TRABALHO 

NTA 2E CONCL' Cz'O E JULGAM[NTO 

G 

T 1 D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

Cc T R.T. , todos os encargos devidos nes- 

.etos Poram rejai aroente pagos, estai 

assim o pro:esso em condiçdes da ser 

n invado. Doe ti 

de 	 J_L i 

P.rqeve-se, da edL-e baixa ria Discr bu -- 

a a 

Drca suipra 

JuiZ 	Presidente 

?afon Tceei 	7c C'7erecic 1! 
Juli do TrabaUio - Substitute 

2 


